
\If 1 1 1

*F Vo 0 E
4 * FRIFIITUU MUNICIPAL DI aïš

(vii ... _(_w_.
Ullfldvúi' \hnnflovnllu-v-álnn *_ > Ca

J, RL

\ I` ,rt/fa dp

*~ ANEXD II
* MINUTA DA PROPOSTA
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\ \.:cI1'AçÃo MEDIANTE PREGÃQ N° 2o19.o1.24.os.RP.ADM
\ RAzÃo soC1AL DA PRoPoNEN1'E:

ENnEREço=
¿ 1'ELE|=oNE: ,
› Através do presente declaramos lnteira submissão aos ditames da Lei n.° 8.666/93 e suas

posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes previstas na Hcîtação mediante Pregão N°
*“ 2019.01.24.08.RP.ADM.

A Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o
z* fornecimento do objeto da licitação em referencia, bem como todos os tributos, encargos
3; traba\histas, comercials e quaisquer outras despesas que lncidam ou venham a incidir sobre o
U objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.

Î Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos \mpeça de participar desta Licitação.
A

<1 * * L % A Î Î **7 (|.oTE....)
ÎV

\@È

là Valor total do lote RS
iä
wiV.
\R 1. Cotamos pa ra o objeto em \icitação o valor total de
* R$ .............................................. . .

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega
,Ê de seu respectivo envelope.

1
\Xi

i (Mumdpio)-(UF), f Î ae* de
ÿ
›1
L _ _

\N (assinatura do representante legal)

\ \
\

\

\x
I
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1 PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
ii

ii
ïi A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob o número

(....) vem, peio seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,

ii da Lei federal n° 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

habiiitação na Iicitação, mediante Pregão Presencial, de n° 2019.01.24.08.RP.ADM, da Prefeitura
i

Municipal de MILHÃ. Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitaçöes e de
i
i contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de\i

fg sua habilitação.
iiii

\L (Município)-(UF), , dei Î de
i
i

. (assinatu ra do representante legal)
` 1

È i

ii
i
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\iv Prefeitura Municipal de MILHÃ

i
il
i

Ref. licîtação mediante PREGÃO n° 2019.01.24.08.RP.ADM
i
il
i
lil

Prezado (a) Senhor (a), .
il

" Pela presente, fica credenclado o Sr. (a)__.... , portador(a) da Carteira de Identidade

if n° , para representar a empresa ( .... ..), lnscrita no CNPJ sob n° ( ....... ..),
il
ii nos autos referentes à licltação em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos,

l
il formular lances verbals, asslnar atas e declaraçöes, vlsar documentos, receber notlficaçöes,
i.
il interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos
i
* ,` inerentes ao certame.

W Atenciosamente,
li

(Municipio)-(UF), _ ___ de_ ,_ de _lil
l
i

I

i

(nome da empresa)

* NomezCPF n°:
Cargo:
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° / _

Pregão n° 2019.01.24.08.RP.ADM

Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão n° 2019.01.24.08.RP.ADM -
do respectivo _resultado homologado, que vai assinada pelo titular da SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PUBLICOS, gestor(a) do Registro de Preços, pelos representantes legals dos
detentores do registro de preços, todos qualiflcados e relacionados ao final, a quai será regida
pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se: -
I. No Pregão n° 2019.01.24.08.RP.ADM
II. Nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas alteraçöes.
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

ci.Áusu|.A seGuNoA - no oaJE'ro _
A presente Ata tem por objeto REGISTIQO DE PREÇOS _l_>ARA AQUIS_IÇOES FUTURAS DE
GÊNEROS ALIMENTÎCIOS PERECIVEIS E NAO PERECIVEIS, PRODUTOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, MATERIAL DE COPA E COZINI-IA
e MA1*e|uA|. eμemôuxco, ossflmoo A Mmureucão oAs s|acne1'AruAs o1vEnsAs
DO MU NICÎPIO DE MILHÃ - CE, cujas especificaçöes e quantitativos encontram-se detalhados
no Anexo I - Termo de Referência do edltal de Pregão n° 2019.01.24.08.RP.ADM, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores
classificados em primelro lugar, conforme consta nos autos do Processo n°
2019.01.24.0§.RP.ADM .
Subcláusula Unica - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçöes,
exclusivamente por seu lntermédio, podendo reallzar licitaçöes específicas, obedecida a
legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de
condlçöes. '

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá valldade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado
da data de asslnatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS o gerenciamento deste instrumento,
no seu aspecto operaclonal e nas questöes legals, em conformidade com as normas do Decreto
Federal n° 7.892/2013.
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃD DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Run Pedro Jos! de Olivtlrfl 406, Centro - Mllhll - CE - CEP: 63.635-000CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá emitir ordem de compra,
ficando o prazo para o fornecimento de acordo com o especificado no Edital e Termo de
Referência do presente processo.
Subcláusula Prlmeira- A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a
Administração a firmar as contrataçöes que dela poderão advir, fîcando-lhe facultada a utilização
de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurado ao detentor do reglstro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.
Subcláusula segunda - O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando
necessitar, efetuará aquisiçöes junto às detentores de preços registrados na Ata de Registro de
Preços, de acordo com os quantltatlvos e especificaçöes previstos, durante a vigência do
documento supracitado.
Subcláusula tercelra - Os detentores de preços registrados ficarão obrigados a executar o
objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes
definidos no Termo de Referêncla deste edital.
Subclåusula Quart: - A ata de reglstro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha partšcipado
do certame licitatórlo, mediante anuêncla do órgão gerenciador.
Subcláusula qulnta - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Subcláusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçöes nela estabelecidas, optar pela 'aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudlque as obrlgaçöes presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula sétima - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantltatlvos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
Subclåusula oltava - O quantltativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantltativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, lndependente do número de
órgãos não participantes que aderlrem.
Subcláusula nona - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
Subclåusula déclma - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidadtzs decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador. .

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÖES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçöes e responsabilidades
constantes no Decreto Federal de Registro de Preços n° 7.892/2013.
Subcláusula Prlmeira - Caberá ao órgão participante, as atribuiçöes que lhe são conferidas
nos termos dos lnclsos do art. 5°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 e:
I - proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrlgaçöes decorrentes da presente llcitação;
II - Comunlcar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto llcitado, diligenciando nos casos que exiglrem providências corretivas;
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\H III - Solicitar a execução do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou Ordem

,,,@*ÔCOM'
 Q

de compra. . -
IV - Fiscaiizar a execução do objeto licitado, através de sua unldade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justiflcará de
imediato.

\ V - Notificar a empresa vencedora de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.
VI - Aplicar as penalidades previstas em leie neste instrumento.

J VII -Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestad_as
pelo setor competente.

l Subcláusula Sequnda - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:

1 _ I - Entregar o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabeiecidos. no Edital,
bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as exigências

i, administratives.
il II - Manter durante toda a execução do objeto, compatibilldade com as obrlgaçöes assumldas,
i todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes; - _.
lμ III - Arcar com eventuais prejuízos causados ao Municîpio/ou terceiros, provocados por .
il ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
i
il
, execução; '
,N IV - Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
lμ parte, qualquer item em que se veriflquem defeito ou mau funcionamento.
Il V - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
i a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a saiários, previdência social, impostos, encargos
i sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
l, trabaihistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
il empregado na execução.
il VI - Prestar imediatamente as informaçöes e os esciarecimentos que venham a ser solicitados
if pelo Municiplo, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
*UN serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
l, VII - Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
* « defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)

0 órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
U notificação. È

l

li* CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
li Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata,
i os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão
U de pase para futuras aquisiçöes, observadas as condiçöes de mercado.
J CLAUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
i Os preços registrados não sofrerão reajuste, salvo os casos previstos no art. 16, do Decreto

Federal n° 7.892/2013.
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

\ Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situaçöes
il

previstas no art. 19, e na forma do art. 20, ambos do Decreto Federal n° 7.892/2013.

1 cLÁusu|.A oÉc1MA - DAS conolçöes PARA A Aqurslçïxo
* As Aquisiçöes com os fornecedores registrados serão formalizadas pelo órgão interessado por

intermédio de instrumento contratuai, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
il, compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.
il

i
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Subcláusula Primeira - Caso o fornecerlor classificado em primeiro lugar, não cumprir o prazo
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sançöes previstas em lei.
Subciáusuia Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.
ci.Áusui.A oÉc1MA PRIMEIRA - DA ENTREGA E oo neceemeuro
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
O objeto da ordem de compra e/ou Nota de empenho deverá .ser entregue em conformidade
com as especificaçöes estabeiecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, nos locais
indicados pelo Comprador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente.
b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
O2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceltos pela contratante, não serão
considerados como inadimpiemento contratual.
Subcláusuia Segunda - Quanto ao recebimento:
I Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto licitado
com a especificação; '
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
do(s) órgão(s) participante(s).
Subciåusula Primeira - 0 pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista
de fatura que deverá ser apresentazia pela contratada, atestada e vlsada pelo órgão
competente.
Subcláusuia Segunda - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado,
observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou
através de cheque nominal. '
Subclåusula terceira-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como
condição para que o pagamento seja efetuado, os comprovantes de reguiaridade fiscal.
Subcláusula Terceira - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das conldiçöes de habilitação e qualificação exlgidas na iicitação.
Subclåusuia Quarta - E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se
o mesmo não estiver de acordo com as especificaçöes do Ant-.xo I - Termo de Referência do
edital do Pregão n° 2019.01.24.08.RP.ADM.

ci.Áusu|.A oécnu Tsncenu - oAs smçöss AoM1|us1'|umvAs
A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácla de sua proposta, não Assinar a Ata de
Registro de freços, dei×ar_de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar
documentaçao falsa. Ensejar o retardfiamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, faihar ou fraudar na execuçao, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autoridade competente., ficará
impedida de iicitar e contratar com a Admlnlstração Pública, sem prejuizo de ter cancelado o
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Municiplo, pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, além de sujeltar-se às multas previstas neste edital, bem como às
demais comlnaçöes legals.
Subcláusula Primeira - Ao slgnatário da Ata de Registro de preços, total ou parcialmente
inadlmpiente serão apilcadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93,

Rim Pedro .lool de Oflvelro 406. Centro - Mllllâ- CE - CEP: 63.635-000
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a saber:
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração;
b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração;
d) declaração de lnidoneidade para iicitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabiiitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilicito penai.
Subcláusula Segunda - A penaildade estabelecida na letra "b" da Subcláusula anterior poderá
ser aplica de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. -
e) Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-ihe-á aplicada muita moratória
de 1 % (um por cento), por dia útii, sobre o valor da aquislção em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpeiação.
f)- As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não
elide a responsabiiidade da Contratada por danos causados ao Contratante.
g)- As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no (art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02. 'i * '

cLÁusuu\ DÉCIMA QUARTA DA cessiio ou on TRANSFERÈNCIA
O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão, subcontratação
ou transferência, no todo ou em parte.

ci.ÁusuLA DÉCIMA QUINTA - oo Fono
Fica eleito o foro do município de MILHÃ do Estado do Ceará, para conhecer das questôes
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administratives.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e quaiificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condiçöes.

I * MILHÃ- ce, de Î -de
Signatários:

DETENTORE8 DO REG. DE PREÇO5:
REPRESENTANTE:ónslo oesronz

nous oo 'ri1'ui.An:cARGo: cARGo:
cPi=: cP|=;

AssmA1'u|u= Assiununμz
I
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ANEXO IÎNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° I .MAPA DE PREÇOS

FORNECEDOR:_ _ _

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre o
Municipio de MILHA através da SECRETARIA DE OBRAS E *SERVIÇOS PUBLICOS e os
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do Pregão
n° 2019.01.24.08.RP.ADM.

\Ii.o*rs/ gsveexrzcaçiû
i i inen ;¢ E : *I

MILHÃ- ce, ne _ de _ _
Signatários: _

ónelo Gaston:
nous oo 111*ui.An=

CARGO: CARGO:ci›i== cvs;
ASSINATURA: ASSINATURA:

DETENTORES DO REG. DE PREÇOS:
REPRESENTANTEI

l
i o
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ANEXO VI

DECLARAÇAO DE MICROEMPRESA, OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

044,619

*~7`
f`-F

C
,`.,{\Îr?

W Î _ .,~^ . `*'“-9* Y: O O Fin
l ' , a'\

H -af - . @È/_ R ,(51@fai W??

l ëy Q

l (PAPEL TIMBRADO DA PRÔPONENTE)

`-\_

` Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro deili
W 2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita no CNPJ sob o
l
-«` n° ................................. .., está enquadrada na categoria ................................... ..

il (microempresa ou empresa de pequeno porte), bem como não está incluída nas hipóteses do §
i
i

4°, do art.3°, da Lei supracitada.
ii
.i

i

(Municipio)-(UF), _ de_ ' de
l
il

i Nome e assinatura do representante
, A RG n° ....................... ..

ll
il
il

il .............................................. . .
li

il
`ii

ll

il
li

i
i

Ôii
il

li
\i

| Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
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* ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇAO f EMPREGADOR E PESSOA JURÎDICA

` (PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

i
l .

1

I A
\NN Comissão de licitação do MILHÃ.
il
ii

k Ref. Processo N° 20'.i.9.01.24.08.RP.ADM

l nEcLARAçÃo

i representante legal o(a) .......................................... ...... .., portador (a) da carteira
l* identidade n° .............................. ._ e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins

disposto no inciso V, do art. 27 da lei n° 8.666, de 21 de juiho de 1993, acrescida pela Lei
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturn
perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.

l

l
l
l
. -"'*

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).
lili
il
il

` (Municipio)-(UF), _ _ de _ de
il
il

l
V

n | | I - - n | u ¢ ¢ - | - - . - a u n | n u u u n n | - n n Q . - ¢ | u - n | ¢ u ¢ | a ¢ u - au

NOME

........................................ ..,inscrita no CNPJ n°........................,por intermédio de seu
de
do
nû

01

l Rua rem me az ouveu-a 406. cmm - Mama - ce - car: 63.655-ooocNrJ.- oa. m.sasmoo:-au
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CDNTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE MILHÃ ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL COM 1 4 PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÎPIO de MILHÃ. pessoa jurídica de direito púbiico interno,__através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406 › Centro MILHA- CE, inscrito no CNPJ
sob o nfi 06.741.565/0001-06, neste ato representado pela SECRETARIA DE
Sra. _, doravante denominado de CONTRATANTE e, com sede em , à Rua

, n.° ___, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
__, representada por (nome), (CPF), doravante denominada

CONTRATADA, resoivem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licitatórlo, na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação
aplicável à espécie, especiaimente a Lei federal n°. 10.520, de 17/07/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

 m;M3flm
1.0 - O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ______________DESTINADOS
A , na conformidade do ato convocatório da Licltação n°
2019.01.24.08.RP.ADM que, com seu termo de referência, integram este termo contratuai,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legals.

1.2 - O objeto do presente contrato será entregue de forma Parcelada por demanda.

 mQ
2.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totaildade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com o quantltativo requisitado na ordem
de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos:
2.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especificação;
2.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
2.3 - O procedimento prevlsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirldo seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas. na Proposta de Preços.
2.4. - Por ocaslão da entrega do objeto llcitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.5 - No caso de constatação da lnadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especlflcadas neste Edltal e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte t-il quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes,
sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000C!~`PJ: 06. 741.565/0001-06
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2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo.

 
3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
correspondendo ao objeto definido na cláusula primelra.

4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas a
seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

l 1Ns1'11'uc1oNAL FUNCIONAL ATIVIDADE DE DEsPEsA ELEMENTO
l |›noGRAMA*r1cA _1 k i

l c|.Ass1i=1cAçÃo cmsszrxcnçíoï PRoJE1'o/ ietsneuro D sus A

" _l

gL¿g§g!,¿ QQLEIA Egggg, EQBMA QE gggèggflïg E B§A1g§T§

5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e vlsada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as
disposiçöes editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.

5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condlção para que o
pagamento seja efetuado, os comprovantes de reguiaridade fiscal.

5.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

5.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio
econômico-financelro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d" da Lei 8.666/93 e
aiteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do preço seja
solicitada e comprovada pela contratada.

 9
6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até _ de _ _ de _

CL^U§Ll.L^§EIH4^ - QA E.!i¢-`-ALIZASÉQ
7.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao CONTRATANTE_ao
quai interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deverá apresentar-se
imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

7.2 - A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. -

7.3 - A existência e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restrlnge a
responsabiiidade integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequênclas e implicaçöes perante teiceiros,

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milka - CE - CEP: 63.635-000 V
CNPJ: 06. 74l.565/000!-06
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próximas ou remotas.

 Qä -
8.1 -DA CONTRATANTE _
8.1.1- O Municipio de MILHA- se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

8.1.2 - Comunlcar a Empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra.

8.1.4. Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unldade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justiflcará de imediato.

8.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.

8.1.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.1.7- Providenciar o pagamento à vista das Notas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

8.2 - DA CONTRATADA

8.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condiçöes e prazos estabeiecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administrativas.

8.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibilldade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuais prejuízos causados ao Municipio/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verlfique vícios, defeitos ou
incorreçöes.

8.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes reiativas a saiários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabaihistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução. *

8.2.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esciarecimentos que venham a ser sollcitados
pelo Municipio, salvo quando implicarem em indagaçöes de caráter técnlco, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

RIM Pedro Jo!! de Ollvelrd 406, Centro - Mllhfl - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000]-06
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8.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condiçöes de
defeito ou em desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notificação.
8.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantltativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e clnco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei n.° 8.666/93
e suas alteraçöes posteriores

s:LÁus1u.sNm- 
9.1 - A contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
Contratante;

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão temporåria de participação em licitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a _dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de lnidoneidade para iicitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabiiitação perante a
autoridade que aplicou a penaildade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a inexecução associem-se à prática de ilicito penai. *

9.2 - A penaildade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A muita aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do Contratante,
sem embargo deste rescindlr o contrato e/ou cobrá-la judiciaimente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada muita moratória
de 1 % (um por cento), por dia útii, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpeiação.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não elide a responsabiiidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

10.1_- O presente contrato poderá ser_rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei
federal n° 8.666/93, com as consequencias indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela Lei e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motlvados nos autos do Processo,

Run Pedro Joie de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
. CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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assegurado o direito à prévia e ampla defesa.' \J

11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idonei-
dade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, dlreitos ou obrigaçöes vinculadas à
legislação tributária, trabalhista, previdenciárla ou securitária, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabiiidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromiszsos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de habilitação
e qualificação que lhe foram exigi das na licitação.

13.1- Constituirá encargo excluslvo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu
objeto.

14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal o resumo do presente termo Contratual.

15.1 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o p__resente Contrato, que não
sejam resolvidas pela vla administrativa, é o da Comarca de MILHA, por força da disposlção
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presence termo foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, val assinado pelos contraentes.
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CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
CPF:
02. _
CPF:

Rua Pedro Jos! de Olivelrfl 406, Cenlro - .Wllhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ.* 06. 741.565/0001-06
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